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ESTADO DE RONDONIA

Prefeif.u r a M'unici pa I de S a DIa Luzia n' De sle
LEI RQ 14f1/94.

ItESTABELECE CRITÉRIO PARA PAGAMENTO DE
GRATIFICAÇÕES DOSREOURSOS ORIUNDOS DO SI§.
TEMA DE AUTORIZAÇÃO DE INTERNACÃO HOSPITA-
LAR ])0 SISTEMA ÚNICO'DE SAÚDEu_

o Prefeito Municipal de Santa Luzia D·Oe~tet Estado ·de
Rondônia. no uso de suas atribuições que lhes são conferldas por
Lei;

A .:.' " :

FAZ SABERQUEa .Gamar.aMWl1clpal de Santa Luzia D' Oes~ .

te aprovou. e EU sMQiono a seguinte:

L E :I
Art. li - Para pagamento de gratificaçees aos servido-_.. ..res que t'lzer.m jÚ" fica estabelecido G seguinte Griterla:
I ...~os reQur-sos ôrlundos do Sistema de Autorização HO!

pi talar - SAIH. se~ão destinados 22" (vinte e dols PQr cenne) aos mê-

cUcos, bloquImico!& a enfermeira.
11 •...ae valor d.os 22% dos recursos que trata e Item I.

o bioquímico pere.\)erá o equivalente a 1% (um por cent,o). bem oomo li

enfermeira que tatlllllém reoeberá o rnesmopercentllal.
III -O restant, do valor dos a2". c'serãodividido pelo n.Ü

mero de plantões do perI.do, mas terão direito a grat1ficaçãosomente
aos médiQos que por 1'oroa de contrato fizerem jÚS, recebendo de acor-
do com o nÚMero· de plantões trabalhados. ,.'

.'- '. ~
Art. 28 - Serão destinados aos demais ,servidores 15%

(quinze POli' oente» do valor dos recursos oriundos do SAI H contol"tQe ta
bela abaixo;

}

I - Ao Secr*tárió Municipal de Saúde, caberá 3.~ (três

por cento) do resusltante dos 15% a titulo de produtividade.
"
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11 - Ao Diretor do Depart$lflento de Apoio AdJnln,1strativo,
,pevoebera 2.5% (dols e meio por cento)<1Cilvalor dos li", destinados

aos servidores.
I . "111 - A (o) Chefe de sery1QO de Enfermagem. cabera 2.2%

(dois ponto dois por cent~ ~.do .~~~ d~S 15%.destinado" aos ,~!lrvtdo~
reei I,

Art. 3i - Dos 92,8 (noventa'e dois ponto três por ()en•..

to) resuiltante e transformados em lOOJ'. seria distrlbu1dos da segutn •..
te tor.ma:

'. l •. " _

B - 25"(V:1ntê e cinco por c~to) aos eervidores Adttltn1!,
trat1vos. Aux111aNs elli Ralo-X. Auxiliar eJ laboràté~io (t motorist$s •.

C - a09' '(trlnta por cento) aos $e"ldo.e~ 4. seN1ços
diversos.

: 'i . Art. '41 '- As grat1t1oaçõ~s or1undae. 40 Sistema de In:fol'

mação Ambulatorl~l do ':S+stemà Único de Saúde ..• SIA/SUS. obedecertá .,0,
. '# .seguinte crit, ••io:

A •..Ao médico' veterinário caberá 2,5" (dois e i'nel·o POl".
'oento) 40.s recu~sos·dQSIA/8o'S.

, ',," B - A dl..-tt>ra do departament~ M~1~lPa\ de saúde Púb!! ;
ca, caberá 1.5% (um e i"~10pór ~enltb) dos *".O'U~soS do"",~/SUS .•...

C - Ao d.1rtetor do departamentê de v,lgilancl'a, e . ti.call ....
' ..

zação sanl tária. caberá 1.5"· (um e meio por. cento).
,'- D - Ao f,lQ Mte. dQ ~Q.rgo de. âlv1$ão de assistêneia, aQs

Postos de saúde. cab.rá 1.0% (um pOli' ce'nto).
E - Aos fiscais do PG e da vigilância," caberá l.~ ( um

por cento) a cada um.
" Õ ~
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~ . .
F- A cada agente de saUde j sera destinado 40%..C qua-

, (..

renta por, cento) do que pt'oduztr em seu PS •

•.. "" /Art. SI - Revoga-se as dlsposi90es em contral"1G,.
Art. 61'- Esta Lei entrará emv1gor na data de sua pu', ~

b1iC&ção. com seus efeitos retroativos a 01 de feverelí"C)de 1.994. /

# .Palael0 Catarlno Cãrdoso. 29 de abri.l de 1.994 •

..JOSÉ W.DO
Prefeito Mun101pàl


